
PROCESSO Nº : 7.528-0/2013

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

ASSUNTO : RECURSO ORDINÁRIO

INTERESSADO(S) : ANTÔNIO RIBEIRO TORRES

SEAIR CRISTINA JORGE
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI

Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Tratam  os  autos  acerca  de  Recurso  Ordinário interposto  pelos 

interessados, já qualificados e por meio dos advogados, igualmente qualificados, com a finalidade 

de modificar a decisão deste Tribunal de Contas proferida no Acórdão n° 2.330/2014 - TP,  que 

julgou as contas  anuais de gestão do exercício de 2013, com recomendações e determinações 

legais, bem como aplicação de multa.

O Recurso foi acolhido por este Tribunal, nos termos do art. 273, caput da 

Resolução  n°  14/2007  –  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  conforme  exame  ou  juízo  de 

admissibilidade  positivo,  sendo  apresentada argumentação,  por  meio  do documento  digital  nº 

19.877-3/2014.

O  auditor  público  externo  designado  para  analisar  o  referido  Recurso 

concluiu pelo  improvimento do Recurso,  com a manutenção integral  da decisão proferida no 

Acórdão  nº  2.330/2014  –  TP,  sem  prejuízo  de  reanálise  da  dosagem  de  multa  ou  sanção 

aplicada.

TCE/MT

Fls.

Rub.



É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo da Segunda Relatoria do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 02 de junho de 2015.

(assinatura digital)  

Jakelyne Dias Barreto Favreto
 Subsecretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

                                                                                              

DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 
Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli

TCE/MT

Fls.

Rub.


		CONTATO
	2015-06-02T14:33:01-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO:97180076104
	CONTROLP




